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À  

COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO  

 

 

 

Assunto: Impugnação. Edital de Chamamento Público nº 13/2025 do Município de Maricá/RJ. 

 

 

 

 

 

INSTITUTO VIDA E SAÚDE - INVISA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº, 05.997.585/0001-80, estabelecida na Rua Hermete Silva, nº 49, CEP: 28.470-000, 

Santo Antônio de Pádua/RJ, é presente à Vossa Senhoria, com o tradicional respeito, para 

apresentar a tempestiva IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO, nos termos do 

item 4.3 do edital, ancorado nas razões de fato e direito a seguir aduzidas, para que delas 

conheça, a fim de acolher os seus fundamentos. 

 

1 – CONTEXTO FÁTICO 

 

O Município de Maricá-RJ publicou o Edital de Chamamento Público n. 13/2025, para 

“celebração de CONTRATO DE GESTÃO, COM VISTAS AO GERENCIAMENTO, 

OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA DO MUNICIPIO DE MARICÁ – RJ” 

 

Contudo, no anexo II em seu item c.1.3 - Desempenho comprovado através do ISF 

(Indicador Sintético Final) divulgado pelo Ministério da Saúde da matriz de pontuação das 

propostas técnicas do edital assim dispõe: 
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C.1 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – PONTUAÇÃO MÁXIMA: 4,50 PONTOS 

 

 

 

Com o devido respeito, ao condicionar a pontuação técnica à comprovação de 

excelência na Atenção Primária à Saúde exclusivamente por meio do Indicador Sintético Final 

(ISF), o edital adota critério que não se mostra tecnicamente adequado nem compatível com 

a organização normativa da Atenção Básica no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS. 

 

2 – DO DIREITO: DA INADEQUAÇÃO TÉCNICA DO CRITÉRIO ADOTADO PELO EDITAL   

 

Primeiramente vale destacar que Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), 

aprovada por meio da Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017, estabelece 

as diretrizes para a organização do componente da Atenção Primária à Saúde (APS), na Rede 

de Atenção à Saúde (RAS), com o objetivo de desenvolver uma atenção integral que impacte 

na situação de saúde e autonomia das pessoas, bem como nos determinantes e 

condicionantes de saúde das coletividades. 

 

Na busca por atender esse objetivo, as transferências financeiras federais da Atenção 

Primária à Saúde aos municípios obedecem às normativas decorrentes do pacto federativo 

descrito na Constituição da República e pelas normas infraconstitucionais, sendo estas a 

Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017, a Portaria de Consolidação nº 6, de 

28 de setembro de 2017, a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, a Lei nº 8.080, de 

19 de setembro de 1990 e a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 
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Consoante ao definido na Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que 

altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre 

o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços públicos 

de saúde do Sistema Único de Saúde, a partir de janeiro de 2018, os recursos do Fundo 

Nacional de Saúde repassados na modalidade fundo a fundo aos Estados, ao Distrito Federal 

e aos municípios passaram a ser organizados e transferidos na forma dos seguintes blocos 

de financiamento: 

 

I. Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde; e 

II. Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde. 

 

Em relação ao Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, foi publicado a 

Portaria nº 2.979, de 12 de novembro de 2019, que instituiu o PROGRAMA PREVINE BRASIL ao 

estabelecer NOVO MODELO DE FINANCIAMENTO de custeio da Atenção Primária à Saúde no 

âmbito do Sistema Único de Saúde, por meio da alteração da Portaria de Consolidação nº 

6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, parte do repasse federal da APS (Bloco de Custeio das 

Ações e Serviços Públicos de Saúde) passou a ser constituído por: 

 

I. Capitação ponderada; 

II. Pagamento por desempenho; e 

III. Incentivo para ações estratégicas; 

 

Por se tratar objeto do presente recurso apresentado, detalharemos a seguir o 

componente Pagamento por desempenho:  

 

II- Pagamento por desempenho 

AÇÃO DETALHADA: Incentivo Financeiro da APS - Desempenho: consiste na 

transferência de recursos financeiros referentes aos resultados de indicadores alcançados 

pelas equipes (eSF ou eAP) credenciadas e cadastradas no Sistema de Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde (SCNES), a partir do cumprimento de meta para cada indicador 

por equipe, condicionado ao tipo de equipe. Os resultados alcançados pelas equipes serão 

aglutinados em um INDICADOR SINTÉTICO FINAL, que irá definir o incentivo financeiro do 

pagamento por desempenho por MUNICÍPIO e pelo DISTRITO FEDERAL, conforme disposto na 
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Portaria nº 3.222, de 10 de dezembro de 2019 (NOTA TÉCNICA Nº 306/2020-

CGFAP/DESF/SAPS/MS – disponível em https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-

conteudo/publicacoes/notas-tecnicas/2020/nota-tecnica-no-306-2020.pdf). 

 

Todavia, em dezembro de 2023, a Secretaria de Atenção Primária à Saúde (Ministério 

da Saúde) através da Coordenação-Geral de Programação de Financiamento da Atenção 

Primária, realizou a ANÁLISE DE IMPACTO REGULATÓRIO do Modelo de cofinanciamento 

federal da Atenção Primária à Saúde, cujo resultado apontou para má distribuição de 

recursos e recomendação para revogação da Portaria nº 2.979, de 12 de novembro de 2019 

(PROGRAMA PREVINE BRASIL) . 

(https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/doc_tec/mai_24/RELATORIO_AIR_PORTARIA_G

M%203493-2024.pdf). 

 

Por fim, a Portaria nº 2.979, de 12 de novembro de 2019 (PROGRAMA PREVINE BRASIL) foi 

REVOGADA, frente a publicação da Portaria nº 3.493, de 10 de abril de 2024 (Nova Política de 

Financiamento), que instituiu a nova metodologia de cofinanciamento federal do Piso de 

Atenção Primária à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

2.1 – DA LIMITAÇÃO TEMPORAL DO ISF E DA DESCONSIDERAÇÃO DE EXPERIÊNCIAS ANTERIORES 

A 2019 

 

Conforme demostrado, o Programa Previne Brasil (Portaria nº 2.979, de 12 de novembro 

de 2019), perdurou apenas entre novembro de 2019 e abril de 2024 (Portaria nº 3.493, de 10 

de abril de 2024).  

 

Desse modo, toda a experiência em Atenção Básica desenvolvida antes de 2019, 

ainda que extensa, qualificada, contínua e plenamente aderente às diretrizes do SUS, torna-

se automaticamente desconsiderada quando o edital adota o ISF como parâmetro de 

avaliação técnica. 

 

Tal escolha produz efeito manifestamente distorcivo, pois: 

 

https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/notas-tecnicas/2020/nota-tecnica-no-306-2020.pdf
https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/notas-tecnicas/2020/nota-tecnica-no-306-2020.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/doc_tec/mai_24/RELATORIO_AIR_PORTARIA_GM%203493-2024.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/doc_tec/mai_24/RELATORIO_AIR_PORTARIA_GM%203493-2024.pdf
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• Prejudica a pontuação de organizações que acumularam experiência 

relevante em períodos anteriores à criação do indicador; 

 

• Vincula a análise da capacidade técnica a um marco temporal recente, que 

não reflete a trajetória histórica de gestão em Atenção Básica; 

 

• Reduz artificialmente o universo de competidores aptos a obter pontuação 

significativa, sem que haja justificativa técnica proporcional para tanto, ao 

privilegiar exclusivamente experiências mensuráveis por um indicador recente 

e restrito. 

 

A Administração Pública, ao estruturar critérios de pontuação, deve privilegiar 

instrumentos que permitam avaliação ampla, equitativa e coerente da experiência 

acumulada, não sendo razoável adotar indicador recente como fator excludente ou decisivo, 

sob pena de comprometer a isonomia e a competitividade do certame. 

 

2.2 – DA INCOMPATIBILIDADE DO CRITÉRIO COM A POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO BÁSICA 

(PNAB) 

 

A exigência estabelecida no item c.1.3 do anexo II do edital mostra-se incompatível 

com a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), instituída pela Portaria nº 2.436/2017 do 

Ministério da Saúde, que define a Atenção Básica como um conjunto de ações de saúde e não 

como um modelo restrito a um único arranjo administrativo ou indicador avaliativo. 

 

A PNAB conceitua a Atenção Básica a partir de sua função assistencial, abrangendo 

ações de promoção, prevenção, diagnóstico, tratamento, reabilitação, redução de danos, 

cuidados paliativos e vigilância em saúde, desenvolvidas por equipes multiprofissionais, com 

responsabilização sanitária sobre populações adscritas. Em nenhum momento a política 

nacional condiciona a caracterização, a qualidade ou a validade da Atenção Básica à 

vinculação exclusiva de determinado indicador de desempenho. 

 

Ao contrário, a PNAB reconhece expressamente que a Atenção Básica pode ser 

organizada em diferentes arranjos institucionais, de acordo com as especificidades do 
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território, do perfil populacional atendido e da forma de gestão adotada pelo Sistema Único 

de Saúde, admitindo inclusive modelos vinculados a entes estaduais ou a políticas setoriais 

específicas. 

 

Nesse sentido, a própria política nacional afasta qualquer interpretação restritiva que 

limite a Atenção Básica ao modelo municipal tradicional, reforçando que o elemento definidor 

da APS é o tipo de cuidado prestado, e não o instrumento administrativo utilizado para 

avaliação de desempenho ou financiamento. 

 

O Indicador Sintético Final (ISF), por sua vez, não integra o corpo normativo da PNAB, 

não sendo por ela previsto como requisito, parâmetro ou condicionante para reconhecimento 

da experiência técnica em Atenção Básica. Trata-se de instrumento criado posteriormente, no 

âmbito do modelo de financiamento do Previne Brasil, com finalidade específica de 

mensuração de desempenho municipal, não podendo, portanto, ser elevado à condição de 

critério absoluto ou exclusivo para aferição da capacidade técnica de gestão da APS. 

 

O Indicado Sintético Final (ISF) tratava-se de um AGLUTINADO de resultados 

alcançados pelas equipes, que definia o incentivo financeiro do pagamento por desempenho 

do MUNICÍPIO. Se faz necessário destacar que não se pode garantir que todos contratos de 

gestão firmados entre Organizações Sociais e qualquer ente público, tenha previsto no objeto 

100% das equipes de Atenção Básica do município, ou seja, não é razoável e lógico equiparar 

e atribuir o resultado do ISF do município ao desempenho da Organização Social de Saúde, 

uma vez que nem todas unidades/equipes façam parte do Contrato de Gestão. 

 

Ao adotar o ISF como único referencial de excelência, o edital incorre em interpretação 

restritiva e dissociada da PNAB, desconsiderando a pluralidade de formas de organização da 

Atenção Básica reconhecidas pelo Ministério da Saúde e impondo limitação que não encontra 

respaldo na política nacional vigente. 

 

Tal desconformidade compromete a coerência técnica do edital e evidencia que o 

critério adotado não dialoga com o marco normativo que rege a Atenção Básica no SUS, 

tornando necessária sua revisão para assegurar aderência às diretrizes nacionais e respeito 

aos princípios que orientam a administração pública. 
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2.3 – DA APLICAÇÃO CONCRETA DO VÍCIO AO CASO DA EXPERIÊNCIA EM ATENÇÃO BÁSICA NO 

SISTEMA PRISIONAL 

 

A inadequação do critério previsto no item c.1.3 do anexo II do edital produz efeitos 

concretos de exclusão indevida quando aplicada às experiências de Atenção Básica 

desenvolvidas em arranjos institucionais legítimos, reconhecidos e normatizados pelo próprio 

Ministério da Saúde, como é o caso da Atenção Básica no sistema prisional. 

 

Nos termos da Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) e da Política Nacional de 

Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade (PNAISP), as ações de saúde 

realizadas no sistema prisional integram a Atenção Básica do SUS, sendo executadas por 

Unidades Básicas de Saúde devidamente cadastradas no CNES e submetidas às mesmas 

diretrizes técnicas, assistenciais e sanitárias aplicáveis às UBS municipais. 

 

Tais unidades, embora vinculadas administrativamente ao ente estadual, conforme 

previsto pelas políticas nacionais específicas, são obrigadas a cumprir integralmente os 

protocolos, programas e diretrizes do Ministério da Saúde, desenvolvendo ações típicas de 

Atenção Primária, como acompanhamento clínico contínuo, vigilância em saúde, controle de 

agravos, atenção às condições crônicas, promoção da saúde e coordenação do cuidado. 

 

A inexistência de ISF associado a essas unidades não decorre de insuficiência técnica, 

ausência de qualidade assistencial ou falha de gestão, mas sim de limitação estrutural do 

próprio modelo administrativo definido pelo SUS, que reserva o cálculo do ISF às equipes de 

Atenção Primária vinculadas ao financiamento municipal do Programa Previne Brasil. 

 

Assim, ao exigir exclusivamente o ISF como critério de pontuação, o edital 

desconsidera experiências legítimas, qualificadas e plenamente aderentes às políticas 

nacionais de saúde, penalizando arranjos assistenciais previstos em norma federal e criando 

distinção indevida entre modalidades equivalentes de Atenção Básica. 
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Tal efeito confirma que o critério adotado não apenas é inadequado em tese, como 

também gera exclusão concreta e injustificada de experiências válidas, comprometendo a 

isonomia do certame e afastando potenciais proponentes tecnicamente aptos. 

 

2.4 – DA INADEQUAÇÃO DO MUNICÍPIO UTILIZADO COMO REFERÊNCIA PARA COMPARAÇÃO DE 

PORTE 

 

Além das fragilidades já apontadas, o edital agrava a restrição à competitividade ao 

adotar como referência a comparação de municípios com população mínima de 160.000. 

 

A adoção de quantitativo de população no município eleva artificialmente o nível de 

exigência técnica e restringe o universo de potenciais concorrentes, favorecendo organizações 

que atuaram em locais com maior quantitativo populacional. 

 

Tal escolha carece de razoabilidade e proporcionalidade, pois a finalidade do critério 

comparativo deveria ser assegurar compatibilidade com a realidade local, e não estabelecer 

patamar descolado das necessidades e da escala do serviço a ser contratado. 

 

Ao combinar a exigência exclusiva do ISF com a utilização de quantitativo 

populacional, o edital acumula dois fatores restritivos, ampliando de forma injustificada a 

limitação à competitividade e comprometendo o princípio da seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração. 

 

2.5 – DA VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DO PEDIDO 

 

A manutenção do item c.1.3 do anexo II do edital, tal como formulado, afronta 

diretamente os princípios que regem a Administração Pública e o procedimento licitatório, ao 

adotar critério que não é universalmente aplicável, que não mensura de forma adequada a 

capacidade técnica dos licitantes e que impõe restrição indevida à competitividade. 

 

Ao condicionar a pontuação técnica exclusivamente à comprovação de desempenho 

por meio do Indicador Sintético Final (ISF), a Administração incorre em exigência que:  
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(i) Desconsidera modalidades legítimas de Atenção Básica reconhecidas pelas 

políticas nacionais de saúde;  

(ii) Exclui experiências consolidadas anteriores à criação do indicador, vigente 

apenas a partir de 2019; e  

(iii) Cria barreira adicional ao adotar município-referência com porte populacional 

significativamente superior ao do município objeto do edital. 

 

Tal configuração viola os princípios da isonomia, ao tratar de forma desigual 

experiências equivalentes; da competitividade, ao restringir injustificadamente o universo de 

potenciais proponentes; da razoabilidade e proporcionalidade, ao estabelecer exigências 

descoladas da realidade e da finalidade do certame; e da seleção da proposta mais 

vantajosa, ao afastar entidades tecnicamente aptas com comprovada capacidade de gestão 

da Atenção Básica. 

 

Esses princípios encontram amparo no art. 37 da Constituição Federal c/c art. 9º, §1º, 

a), da Lei n. 14.133/21 (aplicada subsidiariamente), que vedam a inclusão de critérios restritivos 

sem pertinência direta com o objeto e que comprometam o julgamento objetivo das 

propostas. 

 

A jurisprudência é uníssona ao repudiar tal prática: 

 

REPRESENTAÇÃO POR INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 14, INCISO VI 

DA LEI MUNICIPAL Nº 4.618/2016 QUE FIXA COMO REQUISITO PARA 

HABILITAÇÃO DE OPERADORES DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO 

COMPLEMENTAR DE PASSAGEIROS "SER RESIDENTE E POSSUIR 

DOMICÍLIO ELEITORAL NO MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU PELO PERÍODO 

MÍNIMO DE UM ANO". DIPLOMA LEGAL QUE DETERMINA QUE O SERVIÇO 

SERÁ PRESTADO POR DELEGAÇÃO DA PREFEITURA, OUTORGADO SOB O 

REGIME DE PERMISSÃO, OBTIDA MEDIANTE PARTICIPAÇÃO 

OBRIGATÓRIA DO CANDIDATO EM PROCESSO LICITATÓRIO. VEDAÇÃO 

AO TRATAMENTO DISCRIMINATÓRIO. SOMENTE SE JUSTIFICAM 

EXIGÊNCIAS VOLTADAS AO EFETIVO CUMPRIMENTO DO OBJETO 

LICITADO E, AINDA ASSIM, DESDE QUE NÃO SEJAM DESARRAZOADAS E 
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DESPROPORCIONAIS. INCISO XXV DO ART. 77 DA CARTA FLUMINENSE. 

REQUISITO QUE NÃO POSSUI RELAÇÃO COM A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

DE TRANSPORTE. MANIFESTA VIOLAÇÃO OS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA, 

MORALIDADE E IMPESSOALIDADE. ART. 37, CAPUT DA CARTA MAGNA E O 

ART . 77, CAPUT DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

EXIGÊNCIA DISSOCIADA DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS CANDIDATOS 

QUE NÃO SE SUBSOME ÀS HIPÓTESES AUTORIZADAS 

CONSTITUCIONALMENTE. VIOLAÇÃO DO INTERESSE PÚBLICO. REDUÇÃO 

DA COMPETITIVIDADE DO PROCEDIMENTO. OFENSA A DIREITO 

INDIVIDUAL. LEGÍTIMA EXPECTATIVA DE QUEM QUEIRA PARTICIPAR DO 

CERTAME PÚBLICO. PRECEDENTES DO E. STF E DESTE ÓRGÃO ESPECIAL 

. PARECER DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO E DA 

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM RESPALDO. PROCEDÊNCIA 

DA REPRESENTAÇÃO.1 

 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. 

MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE 

PARA GESTÃO HOSPITALAR E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO. 

REJEIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO TÉCNICA 

PREVISTOS NO EDITAL. RESTRIÇÃO À COMPETITIVIDADE. SENTENÇA 

MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.  

I. Caso em exame. Trata-se de remessa necessária e apelação cível em 

face de sentença que concedeu a segurança em definitivo em mandado 

de segurança impetrado contra a rejeição de impugnação a critérios de 

pontuação técnica em edital de chamamento público para 

contratação de entidade gestora de hospital e UPA.  

II. Questões em discussão (i) Verificar se os critérios de pontuação 

técnica fixados no edital configuram restrição indevida à 

competitividade e afronta ao princípio da isonomia.(ii) Examinar a 

                                                
1 TJ-RJ - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE: 00032146220218190000 202100700010, Relator.: Des(a). 
CUSTÓDIO DE BARROS TOSTES, Data de Julgamento: 11/07/2022, OE - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ORGAO 
ESPECIAL, Data de Publicação: 13/07/2022. 
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legalidade da exigência de experiência superior ao necessário para a 

execução do contrato. III. Razões de decidir (i) O edital prevê critérios de 

pontuação técnica que conferem vantagem desproporcional a 

entidades com experiência em unidades hospitalares de maior porte do 

que as efetivamente previstas no objeto da licitação .(ii) A exigência de 

comprovação de experiência superior ao necessário para a execução do 

contrato afronta os princípios da isonomia e da ampla 

competitividade.(iii) O Pleno do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, em “Representação da Lei nº 8.666/93”, homologou despacho 

que cautelarmente determinou a suspensão do Chamamento Público, 

reconhecendo a existência de indícios de que “a forma de avaliação 

excede o mínimo necessário para se cumprir o objeto do certame, 

configurando-se em uma exigência irregular, uma vez que pode dar azo 

à contratação de interessado que não ofereça a proposta mais 

vantajosa à Administração, bem como pode promover a exclusão de 

interessados mais aptos a fornecer um serviço de melhor qualidade por 

um melhor preço, concedendo privilégio a alguns participantes em 

detrimento de outros, fulcrado em uma motivação que não possui 

qualquer justificativa plausível, despida de fundamentos jurídicos ou 

técnicos”. (iv) Diante da significativa atribuição de pontos à experiência 

do licitante em evidente exorbitância do objeto do certame e tendo em 

vista a repercussão deste critério de avaliação no resultado da licitação, 

não há como acolher a pretensão recursal no sentido de que existiria 

justificativa a respaldar a legalidade do item 12 .3 do Edital. IV. 

Dispositivo e tese de julgamento Recurso não provido. Sentença 

mantida em reexame necessário.  

Tese de julgamento: "Critérios de pontuação técnica que supervalorizam 

experiência do licitante além daquela exigida pelo objeto da licitação 

ensejam restrição indevida à competitividade e afrontam os princípios 

da isonomia e da ampla concorrência". Atos normativos: Lei nº 

14.133/2021, art. 191 e 193, II, a . Lei 8.666/93, art. 30, §§ 3º e 
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5º.Jurisprudência relevante: Acórdão nº 1268/23, Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná.2 

 

 

REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PREGÃO 

PRESENCIAL VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS DE SUBSTITUIÇÃO PARA OS EQUIPAMENTOS 

MÉDICOS HOSPITALARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 

EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA (AFE), 

EXPEDIDA PELA ANVISA (AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA), 

PREVISTA NO ITEM 9.4.8 . DO EDITAL 038/2014 - COMANDO 

DESNECESSÁRIO, FRENTE AO OBJETO DA LICITAÇÃO, E QUE VIOLA O 

PRINCÍPIO SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA, FRUSTRANDO A 

COMPETITIVIDADE DO CERTAME - VIOLAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO POR ATO ILEGAL CONFIGURADA - MUNICÍPIO QUE, ADEMAIS, 

RECONHECE A PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS (ART. 269, II DO CPC). 

SENTENÇA CONFIRMADA EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO.3 

 

 

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO. UTILIZAÇÃO DE 

TERMO IMPRECISO PARA CARACTERIZAR O OBJETO LICITADO. 

RESTRIÇÃO À COMPETITIVIDADE. POSSIBILIDADE DE CONCRETIZAÇÃO DE 

ATO ANTIECONÔMICO. ANULAÇÃO DO CERTAME. DETERMINAÇÕES. 

ARQUIVAMENTO. 1. A definição do objeto a ser licitado deve ser precisa, 

de modo a refletir, com a maior exatidão possível, o que a entidade 

deseja adquirir, consoante o disposto no art. 14 da Lei n . 8.666/1993. 2. 

A Administração deve pautar-se, dentre outros, sob o critério da 

economicidade, buscando adotar soluções que atendam às suas 

demandas com o menor custo possível . 3. A utilização, em editais de 

                                                
2 TJ-PR 00074653720238160033 Pinhais, Relator.: Clayton de Albuquerque Maranhao, Data de Julgamento: 
14/04/2025, 4ª Câmara Cível, Data de Publicação: 14/04/2025. 
3 TJ-PR 1399902-9 Colombo, Relator.: Cristiane Santos Leite, Data de Julgamento: 27/10/2015, 4ª Câmara Cível, 
Data de Publicação: 12/11/2015 
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licitação, de especificações que impossibilitam a participação no 

certame de empresas ofertantes de bens com aptidão técnica de suprir 

a demanda da Administração constitui-se restrição indevida à 

competitividade, caracterizando afronta ao art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei n. 

8 .666/1993. 4. Fixa-se prazo para a anulação de licitação cuja 

competitividade foi cerceada de forma irregular, e, ainda, quando o 

torneio dá ensejo à concretização de ato antieconômico.4 

 

Diante de todo o exposto, resta evidenciado que o item c.1.3 do anexo II do edital, ao 

adotar o ISF como critério exclusivo de pontuação e ao utilizar município-referência 

desproporcional ao porte do município licitante, carece de adequação técnica, respaldo 

normativo e razoabilidade administrativa, impondo-se sua revisão para preservação da 

legalidade e da ampla concorrência. 

 

3 – REQUERIMENTO  

 

Diante disso, requer-se o recebimento e acolhimento integral da presente 

impugnação, com a consequente revisão do item c.1.3 do anexo II do edital, a fim de afastar 

a exigência do ISF como critério exclusivo de pontuação técnica, admitindo-se outras formas 

legítimas de comprovação de experiência em Atenção Básica, compatíveis com as diretrizes 

da Política Nacional de Atenção Básica; 

 

Subsidiariamente, a exclusão do referido critério da matriz de pontuação, por sua 

inadequação técnica, caráter restritivo e afronta aos princípios que regem a Administração 

Pública e o procedimento licitatório. 

 

Marica/RJ, 23 de janeiro de 2026. 

 

 

INSTITUTO VIDA E SAÚDE – INVISA 
Bruno Soares Ripardo 

Diretor Geral 

                                                
4 TCU 01528220112, Relator.: MARCOS BEMQUERER, Data de Julgamento: 09/11/2011 
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